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3 - Por on:issão da lei especial, que se limitou a estabelece:r: 
o,p.razo de prescnção do~ d.ireito~ ~rabalhistas, aplicam-se-lhe os prin
CIPI9S dommantes no . D1re1to Civil - fonte subsidiária - inclusive 
no toc~n:te às C(J)USas im/pedientes, supensivas e interruptivas do prazo, 

. prescncwnal. 

Pelotas, em 15 de julho de 1950. 

RELATóRIO E PARECER 

Relator: HENRIQUE STODIECK 

o. :r~fessor. ~ozart Victor Russomano, em tese intitulada "A 
Prescnçao no Drreito do Trabalho", sustenta, com brilho e erudição,. 
o que se segue: 

1) O D~rei.to do Trabalho, embora renovador, não fur-
~ar-se ao ensmamentos. d~ . Teoria . Geral do Direito, devendo,· por 
Isso, submeterse aos pnnc1p10s gerais e universais do direito. 

2) . D~ntre tais princípios, universalmente aplicáveis, se des
taca o mstituto da prescrição, que é de ordem pública e visa esta
belecer a paz social, evitando a demanda eterna. 

. . 3) A lei trab~lhista a pena~ estabelece prazo prescricional para 
aJUIZar a ~ecla_maçao_, se_ndo om1ssa quanto às demais particularida
des da_ aphcaçao do. mst1tuto. Em face de semelhante omissão, cabe 
a?, ~phcador_ d~s leis protetoras do trabalho recorrer à fonte subsi-
~Iana do D1rew, Comum,. cons~bstanciado no Código Civil, "inclu
SIVe no tocat~lt: as causas 1mped1entes, suspensivas e interruptivas do 
prazo prescncwnal". 

Essas, de fo_rma resumida, as . conclusões do ilustrado aUtor da 
tese, com as qua1s concordamos, pois que, efetivamente o Direito do. 
Traba}ho é~m ramo .de ~enômen? j_urídico em geral, e,' por outro la
d~ . e cabtv~l ~ aphcaçao ao D1re1to Novo dos institutos de ordem 
pub}Ic~ do ~re1to Comum, desde que, como no caso em foco, com
p~tiVeis . e nao expressamente regulamentados de outra forma na 
lei especiaL 

Por êsses motivos, somos de parecer que a tese é de ser aprovada, .. 

Pôrto AJegre, 15 de Agosto de 1950. 

Henrique Stodieck, relator 
Dario de Bittencourt 
Jlf agdaleno Girão B arraso 
Jl.1 ario Seixas A urvalle 
Buys de Barros I 

\ 

INDICAÇõES SôBRE O INSTITUTO·: 
TRABALHISTA DAS "FÉRIAS" 

Mozart Victor Russomano 
Professor da Faculdade de Direito de Pelotas (Uni~ 

versidade do Rio Grande do Sul). Juiz-Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Pelotas. Mem-· 
bro Titular da Sociedade Internacional de Direito SociaL 

1 - GENERALIDADES 

O repouso anual remunerado, que permite ao orgamsmo do em
pregado um restabelecimento das fôrças físicas e mep_tais desgasta:
das na labuta profissiona1 de todos os dias, é uma antiga aspiração 

obreira. 
Embora seja, simultâneamente, uma de suas reivindicações m.ais 

justas, foi uma de suas últimas conquistas. 
A instituição das férias é recente. Data do século em que vive

mos. E só o proveito por elas trazido à vida coletiva e à vida em
pregatícia justifica .sua rápida universalização. 

Antes do aparecimento da "grande indústria", pelo elevado nú
mero de dias santificados e feriados civis, bem como pela vida pau
sada que os homens levavam, a idéia de ·descanso continuado pro.d· 
porcional a cada ano de trabalho, de fato, não era urgente. 

A industrialização, contudo, dinal1).izou a vida, abalando mais 
a segurança física dos que vivem no seu torvelinho, ganhando o 
pão com o suor do seu rosto, na fatalidade da sentença bíbli·ca. 
Por outro lado, ·dentro das oficina·s, criaram-se situações insalubres, 
decorrentes dos novos métodos, das novas condições de serviço, o 
que predispunha o trabalhador para muitas moléstias. A par de 
medidas protecionistas, relativas à higiene e à segurança do local 
de trabalho, increveu-se a figura das "férias trabalhistas" em tô
das as modernas legislações, como u'a medida ·que superasse e com
pletasse o repouso hebdomadário, sempre escalonado em dias inter
mitentes, dando ao obreiro um descanso mais ou menos longo, sen1 
prejuízo de sua remuneração habitual. 
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Conforme acentua PETRELLI GAST ALDI, apenas os fun
'cionários, o pessoa-l dos serviços públicos, os empregados de bancos 
·e de grandes armazéns gozavam férias antes da Guerra de 1.914 
:("~rática das Leis .do ~ra~alho", pág.' 147). E se alguns países 

• ma1s a-yanç~dos hav1~m InStituído, por lei, férias obrigatórias - co
;1no a Austr~a e a Smça - os beneficiados se restringiram a peque
·nas categonas do proletariado, visto estarem por ela alcançados,. 
apenas, as mu-lheres e os aprendizes, isto 6, os fisicamente insufi-

·cJentes. 
i\s campanhas em prol da concessão coativa de férias traba

lhistas se desata a contar ·da 1.a Guerra Mundial, apaixonando 
'o.s trabalha?ores e sugerindo meticulosos estudos aos sociólogos, ju
nstas e legisladores - mas só culminariam elas, pràticarrtente, em 
1936, quase em nossos dias, quando foi aprovado um projeto de 
•convenção da Conferência Internacional do Trabalho. 

,N? mesmo ano, adiantando-se num exemplo aos países europeus, 
.a Belg1ca e a França promulgaram suas leis sóbre o instituto. 

E' de se assinalar, porém que, naquele ano de 1936 no Brasil 
.as férias t;~balhistas Já estavam totalmente reguladas er~ lei e pos~ 
tas em pratica, com ngor, com acentuado senso de solidariedade hu
mana, em todos os setores da vida trabalhista nacional. 

Cabe-nos, nesse ponto, pois, uma posição de vanguarda. 
Fazemos questão de reivindicá-la. 
O ~orpo de leis sóbre o assunto, entre nós, ganhou, fàcilmente 

profundidade e extensão. 
O pro~J.e~~ ganho~ . profundidade - porque se multiplicaram 

~s ~ormas ~und1cas positivas reguladoras da matéria, até se chegar 
a smtese feita pelos autores da Consolidação das Leis do Trabalho 
recente e parcia1mente alterada pela Lei n.0 816, de 9 de setembr~ 
de 1949, que entrou a vigorar em 2 de novambro do mesmo ano isto 
é, 45 dias após de. ser oficialmente publicada na fo~ma dispos~a no 
art. 1.0 da Lei de Introdução ao· Código Civi{ da República. 

Ganhou, também extensão - no sentido de estender seus be
nefícios, de u'a màneira geral, a todo aquêle que trabalha sob de
pendência hierárquica de outrem. 

Emp:·egados que, normalmente, estão fora do abrigo da legis
l~ção soCial ~rasileira (funcionários públicos, encarregados dos ser
VIÇOS das entrda?e: autárquicas, trabalhadores rurais) gozam, todos 
os anos, sem preJUIZO de seus salários, um período contínuo, mais ou 
me1~os long?, .de repouso e alheamento às lides profissionais ( art.O 129 
paragrafo umco, da Cons. das L. do Trab.; Vide nosso "O Empre-

Ra:ral no Direito Brasileiro do Trabalho", pág. 9). 
.HoJe, ex-vi do art.0 157, inciso VII, da Constituição Federal de 

l8 de setembro de 1946, o instituto das férias está erigido em princí-
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de ordem constitucional, de natureza ampla, SJ.lrgindo até como 
;um dos pontos cardiais da nossa legislação trabalhista. E' de se no
tar, aliás, de passagem, que as modernas Constituições se preocupam, 
.sempre, com o fato-social do Traba1ho e de sua Regulamentação, atra
vés de uma proteção imediata do proletário. Muitas dessas Consti
tuições (como a do Bra,sil) traçam o esquema· da legislação traba
lhista a vigorar no ,país, .sendo que aqui se deve fazer remissão à bri
lhante e erudita tese que, nesse sentido, escreveu o professor da Facul
dade de Direito de Atenas A. SVOLOS, contando com o elogio de 
JOSEPH BARTHÉLEMY e de MIRKINE GUETZÉVITCH ("Le 
Travúl das Les Constitutions Contemporaines"). 1 

A finalidade individual e social das férias, como se sabe é higiê
nica e orgânica (ANDRÉ ROUAST ·e PAUL DURAND "Précis de 
Législation Industrielle", pág. 366). . ' 
· O corpo que labuta necessita de algo mais do que períodos espo
rádicos de inação, por conta de dorrúngos e de feria·dos. Tanto quanto 
o psíquico, .o corpo sofre as conseqüências diretas da atividade laboral 

· continuada. Um e outro necessitam rearmazenar energias atravé~ 
do descanso. Hoje, cientificamente, está compro"vado que' as férias 
preparam os empregados para as futuras fainas de sua profissão. Tanto 
que existem, aqui e ali, grandes emprêsas que constituem suas "coló
nias de férias", do mesmo gêmero das mantidas pelas instituições assis
tenciais, pois isso, além de ser uma vantagem de incalculável valor 
para o :mpregado, também o é para o empregador, pois a produção 
.será mawr e melhor sempre que o braço estiver sanitàriamente bem 
.disposto. 

Facilitando a recuperação dos desgastes orgânicos e, de acôrdo 
'Com os princrpws da higiene, dando ao trabalhador meios de total 
reajustamento somático e intelectual, o instituto das férias tem o 
.efeito económico de aperf,eiçoar a produção. 

Por êsses motivos, a matéria tem atraído, sempre, a atenção dos 
<estudiosos de Direito do Trabalho e dos sociólogos em geral. 

Como, no Brasil, as "férias" têm provocado farta legislação e sé
rias divergências doutrinárias e jurisprudénciais, oportunas se tor
nam algumas considerações sôhre certos tópicos duvidosos de nossa 
atual legislação em tórno dêss~ ponto nuclear do Direito Social. 

2 - AQUISIÇÃO DO DIREITO A FÉRIAS 

Da justaposição dos arts. 130 e 131, da Consolidação das Leis 
"do Trabalho, apura-se o seguinte: - O etppregado brasileiro adquire o 
<lireito a férias após doze meses de vigê'J'kcia de seu contrato indivi4ual 
de tra~a_lho e vai goz~~.las nos doze f(n;tses subseqüentes à data e'l'fl.' q~te 
se ver#~car essa aquts~ção.. . 

12 - R. D. - 3.0 VoJ.. 
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Há algumas decisôes dos tribunais especializados d·o país .que' 
adotam, como orientação, como bússola de seus arestos, um cunos(k> 
ponto de vista. Entendem que o empregado, após. trabalhar doze.· 
meses para um m.esmo empregador, adquire direito a um período de 
férias. Se fôr êle despedido alguns meses mais tarde, deverá receber 
a:quêle período integral e mais as férias propo~cion.ais aos dias exce
dentes aos doze primeiros meses, férias proporcwnais esta·s calculada.s· 
de acôrdo com a tabela estatuída no art.0 132, da mesma Consoh
dação. 

Ora, essa exegese está absolutamente errada. E'' co1~tra 
Para que o empregado tenha direito a repouso anual remunerado 

é preciso ·que êle conquiste essa prerrogativa, completando o gue, na 
lei se chama de PERíODO AQUISITIVO DO DIREITO A FERIAS. 
Êsse período aquisitivo -·que aparece no. Direito Chileno. e no Di
reito Espanhol ( Cód. do Trab. Chileno, art.0 98; Lei do Contrato de 
TraYbalho da Espanha, artY 56; GALLAR! FOLCH; "Der~cho E.s
pafíol dei Trabajo", pág. 274) -é,~ no Brasil, de 1oze meses ~n:egra~s. 
E' um prazo uno, que, portanto, nao pode ceder a fragmentaçao pro-
posta por algumas decisões judiciárias. . 

Sendo assim cada período de gôzo de fénas deve corresponder,. 
necessàriamente, 'a um período a:quisitivo dêsse direito, isto é, a um· 
período integral de doze meses de vigênCia do contrato. 

O trabalhador que prestar serviços ao mesmo patrão ~urante· 
vinte e três meses só terá direito a um período de fénas, relativo aos. 
doze primeiros m~ses de vigência cont~atual, porque o segundo perío-
do aquisitivo não ficou completo. A • 

De outra forma não se pode entender, em face dos termos ngo
rosos do mencionado art.0 130, da Consolidação: 

"Art.o 130 - O direito a férias é adquirido após cada período de. 
doze meses de vigência do contrato 4e trabalho". 

Não poderia o texto legal ser mais cristalino, nem suas arestas. 
poderiam ser mais cortantes. 

Aliás o princípio está renovado no art.0 132, do mesmo código. 
E -'o que é de máxima importância.- a Lei n.0 816, de 9 de· 

setembro de 1949, que deu nova redação a êsse art. 132, manteve> 
expressamente, a regra do art.O 130, dizendo: 

"Art.0 132 -Os empregados terão direito a férias, depo~s de ca
d'a período de doze 1neses, a que alude o artigo 130, na segumte pro,_ 

~ " porçao ... 
Se em face da controvérsia anterior, o legislador entendesse es

tar m;l redigido ou mal interpre~ado o art.O. 130, ~ c~a~o que . não, 
fària, como fêz, expressa referência ao debatido pnnc1p10. Agmdo 
como agiu, a Lei n.0 816 pôs em terra todos os argumentos que se 
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levantavam nó sentido de adoçar a crua orientação do art.0 130. Ao 
juiz nacional não dá o Direito Brasileiro a prerrogativa de se sobrepor 
ao texto imperativo que o Estado ditou. 

3 - DURAÇÃO DAS FÉRIAS 

Não são menores as divergências. nem menos gritantes as discus~ 
sões que se têm travado, na jurisprudência dos tribunais e nas páginas 
da doutrina, sôbre a questão do tempo de duração das férias. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, desde sua redação primi
tiva, adotando a orientação do direito anterior, havia consagrado o 
princípio das FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

Por êsse sistema, o empregado ganha um repouso anual maior 
ou menor, conforme menor ou maior tenha sido o seu tempo de ser
viço efetivo para a emprêsa no decurso do período aquisitivo do di
reito a férias, isto é, no decurso do "année de reférence", como ·dizem 
os ·escritorés franceses. 

Antes da Consolidação, dois decretos lastreavam o estudo do ins
tituto das férias entre nós. Um, conhecido por "lei ·dos comerciários",. 
dispunha sôbre as férias dos ·Comerciários, bancários e empregados em 
instituições de assistência privada. O outro, denominado comumente 
de "lei dos industriários", ditava regras sôbre as férias dos empre
gados em indústrias, emprêsas jornalísticas, gráficas, de co}11unicações,. 
de transportes e de ,serviços públicos' em geral (Decretos N.0 s 23.103 
e 23.768, de 19 :de agôsto de 1933 e de 18 de janeiro de 1934). 

Embora semelhantes em suas Enhas gerais, êsses dois diplomas 
passaram à Consolidáção princípios distintos. 

Quando o ,consolidador sufragou o critério das "fér~as proporcio
nais", tomou êle direção oposta à da "lei dos ·comerciários", que não 
cogitava do número de dias em que o trabalhador houvesse prestado 
serviços durante o ano para o ·cálculo da duração das férias. Adotou,. 
exatamente, a orientação da "lei dos industriários". 

Êste último decreto estabelecia que os empregados teriam direito: 

a quinze dias de. férias quando trabalhassem mais de 250 
dias; 
a onze dias, quando trabalhassem mais de 200 e menus de 
250 dias; 

c) a sete dias, ·quando trabalhassem menos de 200 e mais de 
150 dias. 

A Consolidação - aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 
de maio de 1943, vigente desde 10 de novembro do mesmo ano -
tratou, porém, de ser mais rigorosa. 
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Dispôs, ass1m, no art.0 132, em sua primitiva redação: 

a) 

b) 

c) 

quinze dias úteis aos ~que tiverem ficado à disposicão do em-
pregador DURANTE OS DOZE 1\1ESES· 

3 

onze dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do em
pregador por mais .de 200 DIAS,; 
sete dias úteis aos rque tiverem ficado à sua disposicão ME-
NOS DE 200 E ~MAIS DE 150 DIAS. J 

A escala é diferente. Mas o princípio é, exatamente, o mesmo. 
Jogan~o. com êsses claros elementos históricos, sempre entende

mos, e~ vanas outras ocasiões, sem grandes bnces de hermenêutica 
p,retenswsa, 'que ~a:stava que o empregado faltasse ao serviço UMA 
U"NI.CA VEZ, sem motivo juddicamente justo, durante o ano de vi
gencia ~contratual, para, qu~ tiv~sse direito a onze dias de férias, por
que nao permanecera a disposição do empregador durante os doze 
meses necessários. 

. Não há. dúvida de que essa orientação da lei primitiva era exces-
sivan:ente ngoro.sa. ~as não ~á dúvida de que essa era a orientação 
da le1. E deven~, pms, ter sido respeitada de parte dos juízes do 
trabalh?, 'que mmtas vêzes evocaram uma inaplicável eqüidade para 
·det~rmm~r o pagamento de quinze dias de férias a trabalhadores que 
haviam tido poucas faltas injustificadas durante o "année de refé
rence". Como se depreende dos comentários de M. V. CARDOSO 
DE OLIVEIRA, o direito anterior ("lei ·dos industriários") era mais 
brando (':Noções de Legis1açã~ de Previdência e do TrabaH10", pág. 
70). Ponsso,. certamen~·e, .os Julgador~s resolyeram, indevidamente, 
abrandar o ngor .da lei vigente. Mmtas vêies desenvolveram ele
gantes e eloqüentes raciocínios, como é o caso do memorável voto 
qu~ sôbre o a~s~nto o ~!nistro DELFIM MOREIRA JúNIOR pro
fenu ~o p1enano do 1. nbu~al Superi?r d? Trabalho, que esbarra
~am, porem: na letra mflex1vel. da chspos1ção legal. Outras tantas 
f1zeram ·remissões ao direito anterior, esquecidos de que a Consoli
dação, expressamente, o revogara. 

Ch~gou-se a afirmar ·que o nosso entendimento implicava em 
.ofer:sa a :egra do art.0 132, pa!ágrafo único, da Consolidação, que 
pr~nbe seJam as faltas ao serviço descontadas do. PERíODO DE 
FERIAS. 

Essa ·crítica não procede. 
Em primeiro lugar, porque isso feriria a afir,mativa anterior 

ema~~nte da pr?pria ~ei, de ,qu~ o e:npregado, para gozar quinze dia~ 
de fen~s, dev~ra ter. ficado a di·sposição do empregaçl9r durante. doze 
meses mtegra1s. Ev1dentement~, o .empreg;;1do ,que deixa de compa
rcer ao trabalho não está à disposição do empr:egador, .porque :não 
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está executando, nem aguardando ordens ( art. 4, da Cons. das L. do 
Trab.). 

Em segundo lugar, porque essa interpretação levaria o jurista 
a uma lamentável confusão, identificando duas entidades jurídica& 
diferentes: o período de férias, isto é, o número de dias de repouso 
anual remunerado, não se confunde com o período aquisitivo do di
reito a férias, ou seja, os doze meses de vigência ·contratual através de 
que se adquire a vantagem ( art. 130). O período de férias (e não o. 
"année de reférence") é que nunca deve ser descontado por faltas 
do empregado, justas ou não. 

Exemplificando: 
O empregado "X", durante doze meses de v1gencia do contrato 

individual de trabalho, tem 10 faltas injustificadas. Se o empregador 
lhe concedesse, somente, 5 dias de férias, estaria agindo ilegalmente> 
porque descontara aquelas ausência•s do período de férias. Agiria bem, 
no ·entanto, se concedesse ao seu empregado ·n dias de férias, apli
cando a antiga tabela do art.0 132, da Consolidação. 

Os escritores especializados sempre entenderam dessa forma, in
clusive NEWTON DE LIMA, que analisa êsses textos legais em sua 
interessant~ monografia, para afirmar que os mesmos levam "à con
clusão de ·que, para o empregado ficar com direito a quinze dias de 
férias, é essencial que não haja faltado sem justificativa, nem mesmo 
um dia que seja, no decurso dos doze meses correspondentes ao perío
do de aquisição do direito, o que, convenhamos, é difícil de verificar
se'' ("Férias Traba·lhistas", págs. 26 e segs.). 

Assim 'é, de fato, porque as férias têm altas finalidades higiéni
cas (como de início se constatou). Visam à reparação dos danos físi
cos e espirituais que o empregado sofre pelo desenvolvimento de 
trabalho. Quem mais trabalha, mais repouso precisa. Daí a justi
ficativa fàcilmente encontrada para a orienteção do legislador bra
sileiro. 

Se assim não fôsse, a escala mencionada do art.0 132, na sua 
redação anterior, seria inútil, pois não haveria hipótese de ter apli
cação: ou o empregado faria jus a férias de quinze dias, ou não faria 
jus a férias - pois ou teria ficado na emprê,sa por doze meses, ou 
não teria completado o prazo fatal exigido pelo art. 0 130. 

E' important~ assinalar-se que a maioria das legislações do Oci
dente fazem o período de férias variar em função do número de dias 
efetivamente trabalhados pelo obreiro durante o ano. 

O Código do Trabalho do Chile, no seu art.0 98, estabelece que o 
empregado, para ter direito a .férias, deve trabalhar, no mínimo, um 
ano para o estabelecimento, gozando quinze dias de repouso se hou
ver trabalhado 288 dias ou apenas uma semana se houver trabalhado 
menos de 288 e mais de 220 dia,s. Caso contrário, não terá férias (AL-
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FREDO GAETE BERRIOS, "Manuel de Derecho del Trabajo", pág. 85). 

Ao que se depreende da parte final .do art.0 82 da lei mexicana, 
segundo as palavra:s de MÁRIO DE LA CUEVA, há no Direito do 
Trabalho daquele país um única hipótese de redução do período de 
férias do trabalhador (quatro dias - depois de um ano de serviço; 
seis dias - depois de dois anos de rServiços): E' que êle haja faltado 
ao trabalho sem motivo justificado durante o período de aquisição do 
direito ("Derecho Mexicano dei Trabajo", 1.0 vol., pág. 528 e 529). 

Na Argentina, a Lei 11.729, alterando o art. 156 do Código 1\!Ier
cantil, estabeleceu uma escala de férias para os comerciários propor-· 
cional ao tempo de serviço dos mesmos no estabelecimento, de 10 a 
30 dias. Um decreto de 23 de janeiro de 1945, do Poder Executivo, 
porém, estendeu os benefícios da Lei 11.729 a todos os tra·balhadores 
nacionais. E o art. 

0 
2. 

0 
dês se Decreto estabelece, expressamente: "El 

trabajador, para tener derecho, cada afio, al beneficio establecido en 
el artículo anterior, deberá haber prestado servicios durante la mitad, 
como minimo, de los dias hábiles com prendidos entre el 1. 0 de enero 
y 31 de diciembre" (FRANCISCO G. MARTINEZ e JULIO AR
GENTINO G. MARTINEZ, "El Contrato de Trabajo", págs. 361 e 362). 

Outra não é a orientação histórica do direito positivo uruguaio, 
que estipulava, já pela Lei n.0 10.023, de 13 ·de junho de 1941, poste
riormente alterada pela Lei n.0 10.109 e pela Lei n.O 10.684, que as 
férias dos empregados nela especificados ·seriam adquira das uma vez 
que o prestador de trabalho permaneces:se no emprêgo 250 dias con
tínuos ou 300 .dias alternados (ALBERTO SANGUINETTI FREI
RE, "Legislación Social dei Uruguay", 1.0 vol., pág. 221). 

O Código do Trabalho de França consagra o mesmo princípio. 
As férias normais do trabalhador francês são de quinze dias por ano, 
ou sejam -em média, doze dias úteis. Ês:ses doze dias correspondem 
aos doze meses do ano. Porisso. M. PIERRÊ W ALINE, no seu curso 
do Instituto de Estudos Políticos da Universidade de Paris, ensina: 
"La durée du congé est · en príncipe de un jour ouvrable par moiJ· de 
travail effectif". As férias, pois, serão maiores ou menores, 
o empregado tenha trabalhado EFETIV AMENTE maior ou menor 
número de meses durante o ano ("Droit du Travai!", cap. IX, 
III, pág. 209). . 

O art. 
0 

114, da legislação .soviética, por seu turno, estabelece que 
após cinco meses e meio, pelo menos, de TRABALHO ININTER
RUPTO, o obreiro tem tdireito a um repouso de duas semanas, no mí
nimo. De modo que o legislador do país que se intitula a pátria 
traba,lhadores foi rigoroso como nenhum outro: basta que o empre
gado ten'ha uma falta ao para que perca o a en-
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B 'l mesmo pela redação do art.o 132, da Consoli-
'quanto que .no ra.si' . . d L . o 816 de 9 de setembro de 1949, o 
dação, antenor a~ advento af l~~ :o ser~iço não perderia o direito a 

. ado que tivesse uma a .. . ~ d T b lh na ~empreg . . RVAL LACERDA "A Legt:slaçao o ra a o , fénas de to:do .. (DO .
7 1~08 ) ' 

R 1 • S · I t · " pá o-s 1 O e · · ~ · 
, ussia • ov1e Ica , o · L · ta bém para a .concessao N I T a Carta del · avoro exige, m , l 

a ta Ia, . ININ?fERRUPTO por parte c o empre-n f
1 

• · m ano de servipo ~ . . RIVA 
ue enas, u_ . , derrogações md1cadas por · 
gado. O pnncípro se manten~, c~l~ as . . " I 339) 
.SANSEVERINO ("Cor:so di Dintto del Lavoro ' pag.. . f T-

Dêsse rápido esbôço de direito ·c~mp~rado apuera-sed,ecdo~s =f~t~-
. . d f' · . . orc1ona1s ao num ro 

dade, que o regime as l enas prop d . durante o "année de reférence" 
vamente trabalha~do.s pe ol etiregaodoo que poderia haver rigor, mas 
é um postulado um.v er~a . e m b 1 d ti'go art o 132 da Con-

l d dizer que a ta e a o an · ' 
nunca a Jsur ?' em se f - d ' ero de faltas ao trabalho come-
solidação, van~va em ~nçao o num dos . . 

tidas, sem mo~Ivo plausivfel,.dpelLos. em!~~~a de 9 de setembro de 1949, 
T t assim que a re en a ei n. ' 

an o , . d d, de verificar linhas abaixo, expressamente, 
como te.remos. o. portum a e ~ d fi . s em função do número de fal-f 1 ·1 azo de !duraçao as ena ~ d 
az c a cu ar o pr. . .. ) . . d elo trabalhador durante o e-tas (justas ou lllJUStas cometi as p 

curso do ano. 

, - A DURAÇÃO DAS FÉRIAS NO DIREITO VIGENT: . 

A4 L . o 816 d~ e 9 de setembro de 1949, alterou a tabela de fenas e1 n. , l'd -
·d 1 d rt o 132 da Conso 1 açao. 

plasma a a traves t ~ nfelicid~de com que foi dada nova redação ao 
Entretanto, pe a 

1 ~ d . . s críticas que se possam fa-dito art.o 132, nunca hao . e ser poucas a . 

zer aos le_gislador6es.l. debates existentes sôbre a matéria em A Lei 11.o 81 a 1mentou os 

'epígrafe. art.o 132, em ~sua primitiva composição, estabe-Como vimos, o 

lecia: I d d d e meses a que alude o art.o 130, os _ "Após cada peno o e oz ' . ~ . ) _ 
~ d' . f' ias na segmnte proporçao. - a 

empregados. terao Irei.to a e~· d à disposição do ·empregador du-
15 dias úteis ao.s que tiver1emd .. Ic~t~ .ao~s· que tiverem ficado à dispo'-12 e·ses· b) _ 1 1as u e1s · . 
rante os m > ' . • d 200 dias· c) _ 7 dias úteis aos que 
sição do emprega:dor por mais e ' enos de 200 e mais 
tiverem ficado à disposição do ·empregador por m 

de 150 dias". . 1 'mportante 
0 

corpo do artigo, 
A Lei n.O 816 manteve, e Isso e I ' Acrescentou uma 

l - I rias alíneas que o seguem. 
fazendo a teraçoes na~ v~ "A" e repetiu as alíneas anteriores, nu-
alínea nova, numera a e A ' . 1 ~ "A" passou a "B" e assim merando-as ·diversamente. antiga a mea , . 
rpor diante. 
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O resultado disso foi o seguinte texto: 
"Após cada período de doze meses a que se: refere o art. 0 130 os 

empregados ~terão direito a férias, na S'eguinte proporção: a) - VIN
TE DIAS UTEIS aos ~que tiverem ficado à disposição do emprega
dor ?ura?te .o:s doze meses e não tenham tido mais de seis faltas ao 
servtço, J~stiÍicad~s ou não, nesse período; b) - Quinze dias úteis 
aos que tiverem ficado à disposição do ,empregador durante os doze 
meses; c) - Onze dias úteis aos ~que tiverem ficado à disposição do 
e:npregad.or por, ma:is d~ duzentos dias,- d) -- Sete dias úteis aos que 
t1v~rem ficado a .disposição do empregador por menos de duzentos e 
mai,s :de cento ~e cmqüenta dias". , 

O dr. ARMÊNIO MONJARDIM, ·consultor jurídico do Centro 
das Indústrias do Rio Grande do Sul, emitiu pare.cer sôbre o assunto 
rea'lçando a situação dubitativa criada pela Lei n.0 816, que não es~ 
ta,beleceu .u~ limite que autorize saber quando o empregado terá · 
de fato, direito a quinze dias de férias. O referido comentarista po~ 

I - ' rem, nao aven.turou. uma solu.ção para o caso, confiando-a, precavida-
mente, aos tnbunais trabalhistas 'do país ("Boletim do Centro das 
Indústrias do Rio Grande do Sul", 26 de outubro de 1949, pág. 308. 
- Pôrto-Alegre). · 
· . ~ambém nós,. em ·estu_dos confiados à divulgação de revistas na.
cwnais e estrangeiras, partimos do mesmo ponto de vista. 

Consideramos, então, o seguinte: 
Se o empregado, durante o "année de refér~ence" tem no máximo 

. f I , ' ' seis a tas- gozará 20 dias úteis de férias.. Se tiver mais de seis faltas 
terá só direito a onze :dias de repouso (alínea C). Se não tiver tido: 
durant~e o ano, nenhuma falta, por permanecer os. doze meses à intei
ra disposição do empregador, teria direito a quinze dias (alínea B). 
M.as? ness~ caso, ~e~ia, também, simultâneamente, a. prerrogativa de 
exigir. 2~ d1as de fenas, com fundamento na alínea A. E, pelo espírito, 
do Direito do Trabalho, ir-se-ia aplicar a lei mais favorável ao em
pregado. De ~~do que, pràticamente, não haveira hipótese do tra
b,alhador brasileiro auferir, na atualidade, salários de quinze dias a· 
titulo de férias anuais. 

. A lei estaria, com seu confusionismo, colaborando para a discór
dia das dasses. O legislador haveria incrustado no Direito Positivo, 

d
un; postulad

1 
o inútil, inócuo, inaplicável, perdido, isolado, um verda

eiro ~ anaco uto de ordem j~rídica, sem o menor valor prático. 
Esse ~~osso ponto de VIsta, porém, ·está refun'dido, graças a um 

estudo 'mais refletido e após mais profunda meditação sôbre a ma
téria. 

Repara~os ~s. críticas feita:s ao nosso legislador. Não que os co.
mentados dispositivos tenham ganho em claridade e valor objetivo. 
Mas porque chegamos a uma compreens.ão diferente, encontrando,.. 
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ha vida prática do Direito do Trabalho, situações em que o empregado, 
pode gozar quinze dias de férias, mesmo em face da lei atuaL 

Salvo melhor juízo, entendemos, pois, que a escala de férias do 
art. 0 132, na sua atual redação, deve ser aplicada da seguinte forma: 

a) 20 dias úteis para o trabalhador 'que, durante os doze meses. 
de vigência do contrato, tenha cometido seis faltas ao ser
viço, JUSTIFICADAS OU NÃO; 

b) 15 dias úteis quando ~le tiver tido mais de ~seis faltas, mas 
TôDAS ELAS JUSTIFICADAS na forma do art.0 134, da 
Consolidação; 

c) 11 dias úteis quando, no período aquisitivo, tiver tido mais 
de seis faltas lN JUSTIFICADAS sem ter deixado de tra
balhar, no mínimo, 200 dias; 

d) 7 dias útei,s, quando houver trabalhado, nos doze meses, 
JJ;JENOS DE 200 E MAIS DE 150 DIAS. 

.. 
Essa interpretação, que nos parece rigorosamente exata, servirá 

para desanuviar os horizontes turvados pela má redação do mencio
nado diploma legal. 

5 - UM PROBLEMA DE DIREITO INTERTEMPORAL 

Como ficou realçado, o direito a férias é conquistado em doze me
ses de vigência contratual e gozado nos doze meses subseqüentes. 

Com o advento da Lei n.0 816, em vigor desde 2 de novembro) 
de 1949, criou-se um problema de direito transitório. 

- Se o empregado alcançou o direito a férias ant~es daquela data 
e se o empregador lhas conceder depois dela, essas férias deverão ser 
calculadas de acôrdo com a lei vigente na época em que se completou 
o "período aquisitivo" ou de conformidade com a lei em na 
época da concessão? 

A questão é, nitidamente, de direito intertemporal. 
Não se pode, a·qui, pretender aplicar, pura e simplesmente, um 

princípio de eqüidade e atribuir ao trabalhador que gozará férias 
depois de 2 de novembro de 1949 a tabela organizada pela Lei n .. 0 816,. 
apenas porque lhe é ela mais favorável. 

No caso, forçoso é atentar para os dispositivos legais e doutriná
rios que regem a espécie, já que o Direito do Trabalho, como depar
tamento da ciência jurídica, a êles se subordina, em que pesem as 
pretensões revolucionárias dos que querem fazer do Novo Direito um 
Direito de Oposição aos cânones gerais da investigação jurídico-filo
sófica. 
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A antiga Lei de Introdução ao Código Civil- ret:aç.ando a ~r~en
-·tação -histórica do legislador pátrio - pôs a salvo o d1re1to adqmndo, 
.,'0 ~to jurídico perfeito e a coisa julgada. Colocou-os acima do arbí
trio do Estado. Erigiu-os em entidades superiores, intangíveis, em 
''face da lei futura. 

O art.0 6.0 da atual Lei de Introdução - sofrendo evidente re
Jlexo da situação política dominante na época de sua elaboração não 
deixou de fazer uma restrição à teoria anterior. Ressalvou a integri
·dade da coisa julgada e da:s situações jurídicas definitivam-ente cons
·tituídas, à não ser ·quando a lei, expressamente dispusesse em sentido 
-contrário. 

O texto -constitucional, todavia, retomoú o curso pretérito. E 
riscando ·qualquer hipótese ·que possa pôr em risco a integridade do 
.ato jurídico perfeito, da coisa julgada e do direito adquirido, r·enovou 
'<>S conceitos tradicionais dêsses institutos que servem de cat-etos para 
•o· triângulo das prerrogativas fundamentais do interêsse jurídico par-
ticular perante o Estado (art.O 141, parágrafo 3.0

). 

Somos dos ~que, no jôgo dos dispositivos evocados, entendem qll:e 
-a Lei n.0 816 soment•e s-e aplica nos -casos em que o "período aqlilSl-_ 
tivo do direito a férias" termina depois de 2 de novembro de 1949. 

- Isso porque o empregado adquire o direito a férias no decurso 
-de doze ·m'eses de vigência do pacto laboral e a lei nova não ·pode alte-
-rar os direitos adquiridos. 

O problema do direito adquirido, que está long•e de ser novo, 
·está ainda mais distante de ser pacífico. 

Alguns autores especializados de indiscutív.el mérito mental :ri~
ram ·para o caso concreto, no estilo do debate travado nos arra1a1s 
am;los da Teoria Geral do Direito, contrapondo à idéia de direito 

.adquirido a noção de expe·ctativa de direito. E' o caso de ARNALDO 
:SUSSEKIND e em parte, de JOÃO CAMPOS DUHA' (lN "Revista 
·-do Trabalho", Janeiro-fevereiro, 1950, págs·. 42 e seguintes; lN "Di
,r-eito e Jurisprudência do· Trabalho", janeiro, 1950, págs. 11 e se-
guintes). 

Pela circunstância ·de se tratar de uma lei de interêsse público, 
'CUJ.O efeito é em regra geral e imediato, a situação não se alt,era, por-

' ' . . d ,que o texto constitucional, expressamente, declara ·que o d1re1to a -
quirido em nenhum cas~ pode ficar ofendido. . . . " 

Por outro lado, CLOVIS pondera, com grande obJetlvidad.e: Os 
escritores, opondo a idéia de direito adquirido à de expectat1v~ de 
direito, ·como fizeram BLONDEAU e DEMOLOMBE, ou de mte
rêss·e, como propuseram LAURENT e THEOPHII:O HUC, ou de 
faculdade, como quer GABBA, que estudou particularmente essa 
matéria· nenhuma luz trouxeram à questão, antes concorreram para 
'ohscure~ê-la. O que se deve dizer é que o direito adquirido, de que 
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aqui se trata, é o direito incorporado ao património do indivíduo; e 
que o princípio da não retroatividad.e é um princípio de proteção in
-dividual'' ("Teoria Geral do Dir-eito Civil", pág. 23). 

E formula, logo apó.s, o mencionado autor brasileiro: "De acôrdo 
com essas idéias, podem ser -estabelecida.s as seguintes regras, que 
auxiliarão a resolver as dificuldades que, porventura, ofereçam os 
-casos con.cretos: a) - OS DIREITOS REALIZADOS OU APENAS 
DEPENDENTES DE UM PRAZO PARA QUE SE POSSAM 
EXERCER não podem ser prejudicados ·por uma lei, que lhes altere 

. as condições de existência; b) - O DIREITO SUBORDINADO A 
UMA CONDIÇÃO NÃO ALTERÁVEL A ARBíTRIO DE TER
CEIRO mereçe o m·esmo respeito que o já efetuado; Etc." (CLóVI~S 
BEVILA·CQUA, Op. cit., lo c. cit.). 

Ora, tanto o direito a férias está incorporado ao património do 
empregado que, se fôr êle despedido após o decurso do "année de re
férence", o empregador será coagido a lhe pagar uma indenização, 
chamada ''indenízação de féria:s", calculada em moeda corrente e 
proporcional ao exato valor: das férias já -conquistadas (art.O 142). 

N·esse ponto, tem inteira razão o brilhante jurista nacional EGON 
FELIX GOTTSCHALK: "Antes de perfazer um ano de vigência do 
contrato individual de tra-balho, o que existe 6 apenas uma situação 
em cur&o,. "facta pendentia", afinal, uma situação jurídica ainda não 
definitivamente constituída. Para o empregado, antes de completar 

·O período a·quisitivo, não há "direito adquirido", mas apenas uma 
"·expectativa de direito". Logo, passado o período aquisitivo sucede 
assim a condição pré--estabelecida em lei, nasce o direito do em'pr·egado 
às férias, com a correlata obrigação do patrão de concedê-las. E' ad
-quirido o direito, pois, .existe quando incorporado ao património do 
indivíduo, desde que o fato aquisitivo ~se conformou com as preceitua
ções da lei vigente em seu tempo e, portanto, seja válido"' (I N "Tra
balho e Seguro Social", março-abril, 1950, pág. 242). 

Como se irá por outro lado, conciliar o ponto de vista daqueles 
que, apesar de tudo, insistem em dar uma retroatividade à Lei n.0 816 
colidente oom o texto do direito comum .e do direito constitucional 
com a dos diplomas trabalhistas? 

Como fazê-lo se o próprio art.0 130, ,da Consolidação, diz ser o di
reito a férias ADQUIRIDO após cada período de doze meses de vi

.gência do contrato individual de trabalho? 
Como fazê-lo se o consolidador repetiu o princípio, categorica

mente, o que revela em dôbro sua orientação, definindo o direito a 
férias, segunda vez, como um direito adquirido (art.0 142)? 

faz·ê-lo se a Consolidação chama de PERÍODO AQUISI
TIVO aquêle prazo de doze meses de vigência contratual ( art.O 134)? 



1072 

Como sobrepor, portanto, a investigação doutrinária, abs~ 
trata, à lei material, imediata, viva? 

Por valorosa que ~seja a investigação teórica para abrir novos 
rt;tmos ao direito objetivo, não pode ela estar acima dos ditames em 
vigor. 

A própria Consolidação das, Leis do Trabalho dispôs, em seu 
art.0 912, que os princípios imperativos que nela se contêm terão 
aplicabilidade imediata às relações iniciadas ma.s não consumadas 
antes da vigência dessa Consolidação. Seria' a mesma hipótese, ca~ 
bível ao debate por analogia jtt-ris e analogia legis. Os postulados de 
?rdei?- pública imperativos da Lei ··n.O 816 se aplicariam, genérica e 
ur~ediata·m~nte, a tôdas as .situações iniciadas sob a vigência do di
reito antenor - ma·s não às consumadas, que é o caso típico das fé
rias já adquiridas. 

Por outro lado, deve ser visto o problema em atenção aos inte
rêsses dos empregadores. ··1\!Iuito embora o Direito Social possua ine
gável e elogiável espírito protetor da classe proletária, o certo é que 
o contrato de trabalho é bilateral. Êle o é num duplo sentido. Em 
primeiro lugar, porque resulta de duas vontades livres no momento da 
celebração do pacto, embora muitas vêzes não o sejam para a dis
cussão de suas cláusulas (o que é comum aos "contratos de . 
Em segundo lugar, porque dê~le decorrem, sinalagmàticamente, con
seqüência·s (direitos e deveres) para os dois convenentes. 

Assim, findo o "período aquisitivo do direito a férias'' cria-se 
também, para o empregador, ao lado do dever, da obrigaçã~ de con~ 
ceder as férias adquiridas pelo empregado, uma prerroo-ativa mn 
direito, qual seja aquêle de escolher livremente a época d; conc~ssão. 
das férias ( art.0 139), respeitado o limite do art. 131. E é lógico, na
tural ·que o patrão tenha essa pl;'errogativa, porque êle conhece as. 
necessidades da emprêsa; a·ssim como é intuitivo que a concessão das 
férias será feita de. acôrdo com a lei da época em que o período aqui
sitivo 1se terminou. Caso contrário, pela simples deliberação patro
na·!, um empregado poderia ter gozado menor número de dias de 
repouso do ·que seus companheiros de serviço, embora -houvessem 
todos trabalhado o mesmo tempo e os mesmos dias. Apenas porque 
o empregador resolvera dar a um férias antes de 2 de novembro e 
aos demais após essa data. 

Consolidada a situação na forma do art.0 130, combinado com 
a alínea aplicável do art.0 132, exerce-se, livremente, a vantagem pa
tronal conferida pelo art. 139. 

De modo que é o último dia do "período aquisitivo" que estrati
fica a posição jurídica - e fá-lo com tintas definitivas -·tanto para 
o empregado, quanto para o empregador. 
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Só se se permanecer na posição violentamente renovadora da
q_ueles que querem libertar o Direito do Trabalho da influência do 
Direito Civil (DELIO MAGALHÃES, "Férias Trabalhistas", lN 
.. Trabalho e ·Seguro Social", março-abril, 1950, pág. 255), esquecendo 
que do segundo provém o primeiro e olvidando que a própria lei es
pecial,. como é ordinário, coloca a lei comum na posição de fonte su
pletiva do Direito do Trabalho. 

Forçamos, assim, o reexame da matéria. Julgamos que só se pode 
dar a última palavra ,sôbre a tese se ·estivermos em consonância com 
os princípios gerais da ciência jurídica. O Direito do Trabalho é uma 
ramificação do Direito. Como investigação científica e na interpre
tação de suas regras, deve ·estudar o problema jurídico-social das 
relações humanas regulamentadas debaixo dos mesmos critérios espe
cíficos que dominam nos outros campos do Direito. 

Aquêles princípios fundamentais (INVREA), em síntese, nos 
.conduzem à conclusão de que a lei antiga deverá servir de base para 
·O cákulo das férias adquiridas antes de 2 de novembro de 1949, mes
mo quando ap6s essa data é que venham das a ser gozadas. Caso 
contrário, se dará à lei uma retroatividade perigosa por ferir situações 
definitivamente solidificadas e dir.eitos adquiridos (DE RUGGIERO, 
"lnstituzioni di Diritto Privato", pág. 52; ESPíNOLA e ESPíNOLA 
FILHO, "Tratado de Direito Civil Brasileiro';, 2.0 vol:, pág. 360; 
EDUARDO ESPíNOLA, "Sistema do Direito Civil Brasileiro", 1.0 

236). 

CONCLUSõES 

Primeira conclusão 

- As férias trabalhistas - por seu caráter higiénico de recupe
ração orgânica e com sua índole econômica, no sentido de preparar 
o trabalhador para a produção de bens valiosos em quantidade e qua
lidade- têm, portanto, alta relevância social. São de ordem pública. 

Segunda conclusão 

O direito positivo vigente faz com que a aqms1çao do direito a 
férias se efetue no último dia de cada período de doze meses de vi
gência do contrato individual de trabalho ( arts. 130 e 132). 

Assim, por ex::emplo, o ,empregado que só houver trabalhado para 
o mesmo empr.egador durante 23 meses fará jus, apenas, a um período 
de férias. 
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Terceira conclusão 

. Pelo cará~er rhi~iênico do. instituto, a:s férias são, no Brasil, s·e
gumdo-se a onentaçao das legislações modernas dos povos cultos cal
culadas em função do nú;nero de .d.i~s efetiv~m~nte trabalhados' pelo 
empregado durante o penodo aqms1t1vo do d1rerto ( art.o . 

Quarta conclusão 

As férias devem ser calculadas pela ,seguinte escah 
de acôrdo co~ ·a alteração imposta à Consolidação ' 
balho pela Lei n.O 816, de 9 de setembro de 1949: 

I - O~ empr·egado que tiver menos de seis faltas, justificadas ou 
nao, durante o "período aquisitivo" - gozará 20 dias út.eis; 

II - Aquêle que tiver mais de seis faltas, tôdas justificadas ..,..... 
gozará 15 dias úteis; 

III - Aquêle que tiver mais de seis faltas injustificadas - o-azará 
11 dias úteis; 6 

IV - A:quêle que houver trabalhado menos de 200 e mais de 150 
dias- terá direito a 7 dias úteis de repouso remunerado por 
ano. 

O empregado que só tem faltas justificadas terá direito a 20 ou 
15 di~s úteis de férias, conforme o número dessas faltas ou 
sup.er!or a 6), porque se considera que tenha êle permanecido à dis
postçao do empregador durante os doze meses de· vigência do con
tra~o: Isso por ~bstração, con: fundamento legal no art. que es
peciÍic~ ~quais ~~e~a.m as fa~ta~ JUstas e. proíbe sejam elas descontadas 
d.o penodo aqUISitiVO do direitO (respeitadas, apenas, as con
tidas no art.0 133, da Consolidação). 

Quinta conclusão 

!!- l~i ~o:a não po~e ferir direitos adquiridos, nem subverter sr
tuaçoes JUndrcas consohdadas. 

Porisso, a Lei n.O 816, de 9 de setembro de 1949, só será aplicá
vel qua~do o "período aquisitivo do direito a férias" houver termina
d? depm.s Ade _1.0 de -?ovembro daquele ano, isto é, depois do 
d1a de v1genc1a da lei anterior. 

Pelotas, em 29 de junho de 1950. 
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RELATóRIO E PARECER 

Relator: DARIO DE BITTENCOURTI 

Na plêiade dos modernos estudiosos do Direito do Trabalho, no 
Brasil, notada·mente no Rio Grande do Sul, está se destacando, ulti
mam·ente, a figura do Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO. 

As revistas especializadas, de tem~pos a esta parte, v·êm, a~iúde,_ 
inserindo interessantes estudos doutrinários, de sua autoria e, mes
mo, com freqüência, vimos recebendo, por intermédio de opúsculos, 
os mais percucientes estudos de sua aut,oria, nesta tão tentadora, 
seara. 

De ·entre tais ~estudos, merecem destacado, ambos publicados em 
1949, uo empregado rural no Direito Brasileiro do Trabalho'' .e"O .re-. 
pouso semanal remunerado" (Echenique & Cia., 1949, Pelotas; res-. 
pectiva:mente, com 14 e 48 págs.). 

Partícipe do atual CONGRESSO JURíDICO, o jovem professor 
da co-irmã Faculdade de Direito de Pelotas, entre outras contribui
ções, apresentou o trabalho subordinado à epígrafe em destarque. Em 
16 páginas datilografadas, aborda o autor os seguintes assuntos: Ge
neralidades, aquisição do dir·eito a. férias, duração das férias, a dura
ção delas no direito vigente, um problema de Direito Intertemporal,. 
e finalisa com as conclusões. 

Trata-se, sém dúvida, de uma brilhante contribuição aos traba
lhos congressuais, com a qual o seu autor - herdeiro dos forais de· 
inteligência e cultura dos Russomano, de P.elotas -- grandeia o justo 
renome que possui, como estudioso dos mais palpitantes problemas. 
do Dir.eito do Trabalho, com ser, por outro lado, um fino poeta, com 
livros publicados. 

Adotamos, integralmente, as 
CONCLUSõES 

do trabalho, - que são estas: 

I - As férias trabalhistas, por seu caráter higiénico de recupe
ração orgânica ·e com sua índole econômica, no sentido de preparar 
o trabalhador para a produção de hens valiosos, em quantidade e· 
qualidade - têm, portanto, alta relevância :social. São de ordem pú
blica. 

II - O direito positivo vigente faz com que a aquisição do di
reito a férias se efetue no último dia de cada período de doze meses, 
de vigência do contrato individual de trabalho ( art.0 s 130 e 132 
L. T.). 
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III - Pelo caráter higiénico do instituto, as férias são, no Brasil, 
seguindo-se a orientação das legislações modernas dos povos cul

·tos - calculadas em função do número de dias efetivamente traba
lhados pelo empregado, durante o período aquisitivo do direito art. 0 

132). 

IV - As férias deverão ser calculadas pela seguinte escala, or
,ganizada de acôrdo com a alteração imposta. à Consolidação das Leis 
,do Trabalho, pela Lei n.O 816, de 9 de setembro de 1949: 

1 - O empregado que tiver menos de 6 faltas, justificadas ou 
não, durante o período aquisitivo - gozará 20 dias úteis; 

2 - Aquêle que tiver mais de 6 faltas, tôdas justificadas - go
zará 15 dias úteis; 

3 - O que tiv-er mais de 6 faltas injustificadas, - gozará 11 
dias úteis; 

4 - Quem houver trabalhado menos de 200 e mais de 150 dias 
-terá direito a 7 dias úteis de r-epouso remunerado por ano. 

V - A lei nova não poderá Ferir direitos adquiridos, nem subver
'ter situações jurídicas consolidadas. 

Sala das Sessões do CONGRESSO JURíDICO, na Faculdade 
>de Direito de Pôrto Alegr-e (Universidade do Rio Grande do Sul), em 
.Pôrto Alegr·e, aos 11 de agôsto de 1950. 

( ass.) Da rio de B itte1~court, rei a to r 
M agdaleno Girão Barroso 
Henrique Stodieck 
ll!I ario Seixas A urvalle 

*) O "parecer" acima, presente na 9.a Comissão, mereceu apro
vação, com o seguinte 

ADITIVO 

A 9.a Comissão, incumbida do estudo e parecer sôbre as téses 
referentes ao DIREITO DO TRABALHO, perconisa ao CONGRES
SO JURíDICO - por intermédio da Mesa dirigente - se dÍrija ao 
Poder Legislativo, propugnando o aprimoramento da legislação re
lativa ao instituto traba1hista das "FÉRIAS", recolhendo as ema
nações jurisprudenciais que vêm aqrandando o rigqri~mo da lei e 
transformando-as em Direito Positivo. - · · · 
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DEBATES EM PLENÁRIO 

O SR. PRESIDENTE prof. Darcy. Azambujo - (substituindo: 
<Jcasionalmente 0 sr. }osé Salgado Martms) - O Congresso passara 
:a apreciar agora o parecer da Comis·são/espectiva ~ôbre. a tese do dr. 
1\!Iozart Victor Russomano. O relator e o dr. DariO Bittencourt, -
a quem concedo a palavra. 

O SR. DARIO BITTENCOURT - Sr. presidente, srs. profes-
sores, srs. Congres·sÍ'stas. 

, Foi present-e à 9.a Secção do Congr.esso a. t~se do professor dr. 
Mozart Victor Russomano, da Faculdade de Direito de Pelotas. 

Preliminarmente, devo dizer que o instituto das férias foi trans
plantado do Direito A?m!nistrati":'o. para. o Direito do Trabalho. tle 
teve sua gênese no Direrto Admmistrativo, quando se assegurou o 
gôzo de féria·s anuais aos funcionári.os. púhlicos: . . . 

Onando da introdução no D1re1to Brasileiro, do mst1tuto das, 
féria;' em 1925 ·1Jor isso que lavrava entre nós um espírito demasia-

' ' d " . d- amente reacionário houve uma grande celêuma e um esgosto mm-
' " I • 

to profundo entre as classes chamadas conservadoras ----:-- comercio" e 
indústria. Entendiam elas que o trabalhador não devena gozar des
se instituto, -o qual permaneceria única e exclusivamente no âmbito 
do Direito Administrativo. Entretanto, de 25 anos a esta parte, ou 
~seja, desde dezembro de 1925, o instituto . das férias, i~1troduzindo 
,no Direito Brasileiro, tem passado por vánas fas,es. Amda, r·eal e 
efetivamente não aingiu o seu clímax. E' um insituto em franca evo
lução. 

O professor Mozart Victor Russomano ap~esentou um ~elo tra
balho sob o título: "Indicação sôbre o instituto trabalhista das 
férias". 

O relatório sôbre o mesmo é o seguinte: 
o Relatório e Parecer). 

A êste parecer foi apresentado um adendo, no senti~o de que 
0 Congresso Jurídico se deveria dirigir ao Congresso N ac1onal pro
pugnando pelo aprimoramento da legislação, conforme as emana

da jurisprudência. 
Ocorre que, d-e. conformidade c~m o Direito Positivo,. para ~L~e 

o trabalhador nacional goze da licença anual, denommada fe
rias", faz-se mister que exerça sua atividade na emprêsa no perío
do de 12 meses. Após cada período de 12 meses é que o tl~abalhad~r 
dor terá direito às férias respectivas, de sorte que decorndo o pn
meiro período de 12 mes.es de trabalho tem .direito a 20 ou 15 dias 
,de · a maior ou menor número de dias, conforme as faltas 
,praticadas durante o ano. 

~13 - R. D. ,~ 3." Vol. 
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O Dire!to Positivo entend:e fazer-se mist·er que o trabalhador 
e:xJerça sua atividade de 12 meses, no segundo período, para ter di
reito ao gôzo de férias. Entfíetanto, muitas vêzes o trabalhador, 
antes de completar o segundo período, deixa a emprêsa; seria então· 
prejudicado. Então, os Tribunais do Trabalho vêm entendendo 
que, para o gôzo das férias no segundo período não se faz mister a 
sua atividade no transcurso dos doze meses integrais. Entr·etanto, 
uma vez que é Direito Positivo, os tribunais do trabalho, a julga
rem por esta forma, estarão agindo contra a lei. 

Levando em conta que o Direito do Trabalho é todo dirigido com 
a finalidade de beneficiar a classe menos favorecida pela fortUna -
os hipossuficientes, no dizer: do professor Cesarino Júnior, de São 
Paulo - as Juntas de Conciliação e Julgamento vêm, de uns tem
pos a esta parte, humanizando a norma legai}. 

Acontece que, de qualquer forma, ·estão agindo contra a lei e:,. 
para ·evitar qualquer prejuízo aos trabalhadores, .ent•endeu a Comis
são que o Congresso Jurídico se deva dirigir ao Congresso Nacional,. 
sugerindo seja legislado a respeito, transformando em Direito Posi
tivo .essas emanações da jurisprudência, que só vêm beneficiar o 
trabalhador nacional . 

O SR. PRESIDENTE - Estão em discussão as ·conclusões do 
parecer apres·entado · pela Comissão sôbre a tes·.e do dr. Mozart 
Victor Russomano, expendidas ~pdo professor Dario Bittencourt. 

(Pausa). 
Ninguém querendo fazer uso da palavra para discutf-las, vou 

submet·ê-las a votos. Os srs. Congressistas que as aprovam queiram 
ficar sentados. (Pausa). 

Aprovadas. 

"RUY E O DIREITO DO TRABALHO~", 

Dario de Bittencourt 
Docente-livre e Professor Catedrático interino de 

"Direito Industrial e Legislação do Trab~lho" da' Fa
culdade de Direito de Pôrto Alegre (da Universidade do, 
Rio Grande do Sul) . 

(SúMULA PARA DESENVOLVHv1ENTO ORAL) 

1 - A vida apostolar de Ruy Barbosa; julgamento apressado de 
Gilberto Freyre. 

a) Gilberto Freyre, "lnglêses", pág. 169: " ... Os problemas so
ciais quase não existiam para o glorioso campeão brasileiro do habeas
corpus. Pa·ssou pela campanha da abolição como quem atravessou 
um corredor que apenas fôsse de uma ordem jurídica a outra. Na. 
Federação - e na sua conseqüência: a República de 89 - só enxer
gou a E]Uestão política a desajustamentos que supunha fôssem entre 
nós os mesmos que na América ingl>ê·sa. No Civilismo, fêz-se paladino 
de uma causa •que não era senão a dos mmânticos brasileiros das 
so]uções jurídicas. Uma causa melancolicamente vazia de sentido 
social e de realidade bra·sileira ... " 

b) Gilberto Freyre, "Voltando a R'uy Barbosa" e "Pela seuu.nda 
vez voltando ~ Ruy", in "Correio do Povo", de P. Alegre, ediçÕes de 
7 e 21 de maio de 1950: " ... Os menos int·ransigentes na devoção a 
Ruy temos que continuar estranhando a indiferença em que o cam
peão do habeaJ· corpus se manteve diante da questão social ou - ex
cetuada a esc·ravidão - das questões sociais de sua época e do seu 
país, só se tendo referido a elas no fim da vida, já valetudinário e in
capaz de orientar, não direi uma "legislação social adiantada" mas 
simples reformas sociais num país, como o Brasil, desde a extinç'ão da 
escravidão necessitando delas. Num país saído às tontas do regime 
do trabalho escravo para o de liberdade econômica". 

2 - A abolição do trabalho servil e a atuação do acadêmico de 
direito, do advogado, do jornalista e do deputado Ruy Barbosa. 

. 3,- O problema. da ·habitação obreira e os .preconícios de Ruy~. 
atraves um parecer parlamentar (1892), voltando à carga mais tarde 
(1893) ~· 




